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ATA 09/2025 - REUNIÃO ORDINÁRIA

26ª  Reunião  Ordinár ia  da  1ª  Sessão
Legislativa da 15ª Legislatura - 27 de outubro
de 2025.

26ª  Reunião  Ordinár ia  da  1ª  Sessão
Legislativa da 15ª Legislatura - 27 de outubro
de 2025.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta e
nove  minutos,  reuniram-se  em  Reunião  Ordinária  no  recinto  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores de Redentora de Redentora-RS, presidida pelo Vereador Gilmar de Lima Almeida
(MDB)  1ª  Verificação  de  Quórum  Membros  Comissão,  estando  presente  os  seguintes
Vereadores: Ver. Gilmar de Lima Almeida (MDB), Ver. Elizeu Kei Claudino (PSB), Ver. Osmar
Viana dos Santos (MDB). O Presidente invocando a proteção de Deus e com fundamento na Lei
Orgânica declarou aberta a Reunião. Iniciada a Análise do(a) Projeto de Lei n° 51, de 08 de
outubro  de  2025,  que  ESTABELECE  PLANO  DE  BENEFÍCIOS  DO  REGIME  PRÓPRIO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  EFETIVOS  DO  MUNICÍPIO  DE  REDENTORA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Emitido parecer pelo Relator Ver. Gilmar de Lima Almeida, Parecer
Favorável. Ver. Elizeu Kei Claudino, de acordo com Ver. Gilmar de Lima Almeida. Ver. Osmar
Viana dos Santos, de acordo com Ver. Gilmar de Lima Almeida. Finalizado o Parecer referente
a(o) a(o) Projeto de Lei n° 51, de 08 de outubro de 2025, com emissão de Parecer Favorável.
Iniciada a Análise do(a) Projeto de Lei n° 52, de 08 de outubro de 2025, que dISPÕE SOBRE O
PLANO DE FINANCIAMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE REDENTORA. Emitido parecer pelo Relator Ver. Osmar Viana dos
Santos, Parecer Favorável. Ver. Elizeu Kei Claudino, de acordo com Ver. Osmar Viana dos
Santos. Ver. Gilmar de Lima Almeida, de acordo com Ver. Osmar Viana dos Santos. Finalizado
o Parecer referente a(o) a(o) Projeto de Lei n° 52, de 08 de outubro de 2025, com emissão de
Parecer Favorável. Iniciada a Análise do(a) Projeto de Lei n° 53, de 08 de outubro de 2025, que
dISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDËNCIA SOCIAL DO MUNCÍPIO DE
REDENTORA – FAPS. Emitido parecer pelo Relator Ver. Elizeu Kei Claudino, Parecer Favorável.
Ver. Gilmar de Lima Almeida, de acordo com Ver. Elizeu Kei Claudino. Ver. Osmar Viana dos
Santos, de acordo com Ver. Elizeu Kei Claudino. Finalizado o Parecer referente a(o) a(o) Projeto
de Lei  n° 53,  de 08 de outubro de 2025, com emissão de Parecer Favorável.  Finalizada
Deliberação Parecer. Em nome de Deus declaro encerrada presente Reunião. Nada mais tendo
a ser tratado, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, 1º Secretário da Câmara e
pelo Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal de Vereadores de Redentora, aos vinte e
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco.

 

 

Vereador Gilmar de Lima Almeida

Presidente de Comissão

 

 

Vereador Osmar Viana dos Santos

Membro de Comissão
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Vereador Elizeu Kei Claudino

Membro de Comissão


